
..;

-~ .. /~ (. ,

E

,



ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764.3375
Site: www.assemblcia.go.gov.br

Ofício nO999-P
Goiânia, 07 de dezembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO474, aprovado em sessão realizada no dia 06 de dezembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que altera a Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a
organização administrativa do Poder Executivo.

http://www.assemblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 474, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Altera a Lei nO 17.257, de 25 de janeiro de
2011, que dispõe sobre a organização
administrativa do Poder Executivo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° São promovidas na organização administrativa básica da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e
Irrigação, de que trata a alínea "n" do inciso I do Anexo I da Lei nO17.257, de 25 de janeiro de
2011, as seguintes alterações:

I - fica extinto o Conselho Superior para a Promoção de Investimentos e
Negócios -PROMOGOIÁS-, com o correspondente cargo de provimento em comissão de
Secretário-Executivo, Símbolo CDS-5;

II - fica criada, subordinada à Superintendência Executiva de Indústria, Comércio
e Serviços, a unidade administrativa básica denominada Gabinete de Gestão da Promoção e
Atração de Investimentos e Negócios, com o respectivo cargo de provimento em comissão de
Chefe de Gabinete de Gestão, constituindo o item 23.4.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
dezembro de 2016.

ÁS, em Goiânia, 06 de



Dir;p6e lobre 8 abertura de crédllo
suplementar ao INSTITUTO DE
ASSIST£NCIA DOS SERVIDORES
pljBlICOS DO ESTADO DE GOIÁS.
IPASGo-. no valor de RS 30.000.000.00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlÃS. uuneto de aual attlbulçOesoonsUtudonals,
conslderando o dispOStono, arte, V-, 10.lnctso I, allnea "d",' 11 da L.I n.1S.225. de 13
de janeiro de 201B.

~.-~.•.

OUAllRO'

DECRETA:.

Art 1. Flc8 aberto ao lNSTITlJTO DE ASSIST£NCIA OOSSERVIDORES pljaLlcos 00
ESTADO DE GOlAS ~IPASGo- 1 (um) cr6dlto suplementar no valor de RS 30,000.000,00
(trinm mllh6es de reais), par'll reforço eledotaçIo con,lgnad. no vigente Orçamento-Geral
00 Et:lado. conforme o ql,llldro 1 do anexo.

Partgrato únloo, OI rea,araOl necusarlo. 6 execuçao do disposto neste artl;o dio os
etrKterlzadOl no 1nc:l1O1Ildo S ,. do art. 43 da lei federal n- ".320, de 17 de março de
1a04, proveniente. de anulllÇOn parcial. de cIotapOe$~entârlas, do aeordo com o
quadro 2 do .nexo,

Art. ~ Eale DIiIcreto.ntra em vIgornel\a data,

;~'t~.o~==~DO ESTADO DE GOIÁS. em GoiAn/., Oi-deckêf~ de

MARCONI FERREJR,A PERILLO JUNIOR
JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDOMESQUITA
ANA CARLA.ASRAOCOSTA

DECRETO ORÇAMENTARIO N' 327, DE 07 DE DEZEMBRO DE 201S.

I\lI'Wl!NTAÇAo I
l=~mvro DEASSIS1tHclAODSSERVlDDRESMUCOS DOESTADODEGOIÁS. I
I ~._- I -""'"~- I •.•.•••.- ~

- tOtZltllli1'Ul0 ~T~8fIIYIQOIDf'~.CVTl\AIOEP'UAoIIXIARVfr£I~

I MLDO:::~=:xr~ I -.oRCUU_ I V~:~:U-~MI
I y_=:~-:;vnM I

Públicll ou callJo de con1elheiro f.cal ou administrador ~QUADR~~O~'~ii~~i;I~~~~~~~~~~~ememprna." (NR) IVPLEIEJrfTAÇAo

3U3 • FUNDO ESPECIAL OE EHfRENTAMENTO AS Dfl:OGAS • FEORO

~.~~ 0I1ClIÇ1oDMI\ÇkI OIU'ODI_

~Art. 4.-A Para o atendimento do disposto neste Dl2"&IDllU7! ~~~M¥.h'TOAD HILITRoOaDf.-...aClOllR£NTU;

Decreto. 8 empresa pútlüca e 8 lOCiedade de economia
mista, nost8rmOs dO art, 10, caput. da lei federal nO IMLDO~.~ ....•I v~.":::::-" YAJ,Of1r:~:::'AA
13.303, de 30 da junho de 2016. deveria criar comltt VAUlUOTALU~mAR

8$latutárlo para verificar a conformidade do processo ~Ul.,<lOO,OO

de indtcaÇlO • de Ivaliaçio de membros para o QUADRO
2

Conselho de Adrr(plsttaçao e para o Conselho Fisca!,
com almpe1êncla para auxiliar o açionlata controlador

na Indicaçao desses membros",

Ali 20 Este Decreto entra em vigor nl data de tul

RMiflcIo~ Unlco,incito m, do DIIemo'"
tI.OOO,de 20 de •• tembro dt 2013, M parti
qLlt~.

j, P"':t~1O DO OOV~ DO ESTADO DE GOIÁS.

em G<>AnIa, re de~!e' de 2016.l)!8" d. Rep<lbUce.

DECRETO N° 8.843, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

-M 50 Este Decfeto entra em vigor na data de sua

publicaçlo, devendo as empreus públicas e

soclededeS de economia mista, cup acionista

controlador Mia o EstlKlo de Gollls. adequarem-se ao

que nele disposto no prazo mi.xImo de 60 (eeasenta)

dias: (NR).

DECRETA: "
Art. 1. FlcI retlfIetdooAn90 Unico,inCItom. cioDecretor' 8,000. d. 20

de .ttembro de 2013, publicadono Sl.Iplementodo OOtioorldal do di. 23 do mesmom6t.
_,lfimdllnelefuer.MQl.Iinttlndutlo:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

publlcaÇlO.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no u.o d. sue.
alItluIç:6Ia~ coml\.IndarnllrttIM Lel" 11,a18,ett27 ettdUambrodll2012, e tando
em viltII o que ~ óo Proceuo" Z01M000600lUI, monnentlldoOficioOCO'" 87212018-
PJ, cIa~ 00 Eatldo. do. De.p.chOI n- ••11212016.cIaSuperinttndtncl.
Central dt Admlnl.trsçlo d. PUtoal d. Stcretaril eleE.ttdo de Geltlo t Plihe).mento,
21e~12016-GAB.do Titular d. ref.tldl Puta, 1De5l201B.ADSET.di Advocaclá Selorl.1
d. Secl'tltlrle de E.tldo d. C.u Civil. e em Cl.lmprlmentoao Ac6rdio proferido no
Mendado de Segurlnça ~ U515OB-91,2015,e.OlJ,OOOO(201Sg1575OBO).peloI i'ltegrantK da
PrWnehiTl,ITTltJúgadorI da Qu.ta CtmM CMll do egr6gioTr1tu1Itdlt J!A1lç:IeloEa\Idoett......

Altera 11lei n- 17.267, de 25 de janeiro d. 201"
que dispOe sobre li organlzaçao adminIatratlva do

P_ Exeeu1Ivo.

Art. r Esta lei entra em vi;or na data de sua publicaÇlO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em GoIAnII,

~ Ot 2016,128' da República,

MARCOHIFERREIRAPfRlLLO JÚNIOR
LuizAntOnloFau.tinoMaronozi
~lm Cl'l.Idio Figl.leftdo Mnquilll

LEI N° 19.524, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

OB d.

DECRETO N° 8.842, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

11 - flca criada. .ubordinlda • Supertntendêncla Executiva da

lndúattla, ComMçlo e Serviço., 11 unidade administrativa básica denominada

Gabinete de Gastlo da PromOÇlo e AtraçAo de Investimentos e Neg6cIos. com o

respectivo c:argo de provimento em cominA0 ele Chefe de Gabinete de Geltlo.

constituindo o item 23,4,

Art. 10 810 prornovlctaa na organlzaçAo administrativa bãslca da

5eaetarla de Estado de OesenvoMmento EeonOmlco. CienUflco e Tecnológico e
de Agricultura. Peeuérla e InigaçAo. de que trata a allnea -n" do inciso I do Anexo

I d. Lei n-17.2S7. de 25 de janefro de 2011, as seguInte. atteraçOel:

DeCRETA:

A ASSEMBLEJA LEG'SUnvA DO ESTADO DE GoIÁS. nos

termos do art. 10 da Constltulçlo Estadual, decfeta e eu sanciono 8 seguinte Lei:

I - fies extinto o Conselho Superior para 8 Prornoçlo de

Investimentos e NegóCios -PROMOGOtAS-, com o correspondente cargo de

provimento em comlaslo de 5ecretáf1o.Executlvo, 51mbOlo C08-S;

Promove altef'89OeSno Decreto n"
8.801. de 10 de novembro do
2016.

o OOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atrbJÇOes o:nst!lL.K::ion e lçJis, e tl!lrô) em vista o que CXll'lSfa do Proc:esaorf

201600013003716,

~I':OODfC ..~e, 0/( ~0;~~

• Diário Orlei"
GOIÂNIA, SEXTA.FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 2016 Estado de ao iás ANO 180 • DIÁRIO OFICIAUGO. N° 22.463

PODER EXECUTIVO
f!Í~SIa:0:m:QD:ÉBtE:XE1@im0]

•••

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 32S, DE 07 DE DEZEMBRO DE 201 S.

M. ~ Elte Decreto entr'* em v\gof nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GoI6hfa.Oi- de ~de
2016.128- da RepúbtJça. O -
MARCONI FERREIRA PERJU.O JUNIOR
JOAQUIM ClAUDIO FIGUEIREDOMESQUITA
~ CARLA ASMO COSTA
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
~~ dt2016,128RclaRepüblk:a,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Goitnll, 0&

DispO •• obr. abertur. d. crtdllo
suplementar .0 FUNDO ESPECIAL DE
ENFRENTAMENTO I+S DROGAS .fEDRO-,
1'IO••••1orde RS 514,400.00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de su•• nibulÇ6n oonatitIJcionala.
oonslder1l1'1doodispo'tonoa ertIQOS9".11 d. LeI n-18.225, d. 13 de janeiro de 2016,

DECRETA:

Art. 1. Fite abertOao FUNDO ESPECIAL.DE ENFRENTAMENTOAs DROGAS .fEDRO-
1 (um) aédito luptementar no vak»r de RS 51••.••00.00 (qulnhentol • qu.torze mil e
quatrocentos reais). para reforço de dotaçlo alMlOnad. no vigente Orçamenlo-G8rel do
Estado. confOrmeo quadro 1 do .nexo.

Parjgr.fo "nlco. O recurto necos,Mo • oxecuçlo do dlspo'IO neste Irtlgo • o
Cllractertz.adono inciso 111do S 1. do art. 43 da lei federal ~ 4.320, de 11 de março de
1964. provorn.tla d. anutaçlIo parcial de dotaçIo orçamentirla, de acordo c:omo quadro
2doarwxo.

"Att. 3"-A O Conselho Fiscal contara com, pe'o menos,

1 (um) membrO Indicado pelo ente controlador, que.

a16m de ser servidor p"b11c:ocom vfnculo permanente

com a Adminlstraçao Pótllica, deverá:

I - possuir fonnaçAo acadêmica compatfvel com o

exerclcio da função e;

11- ter exercido, por prazo minImo de 3 (três) anos,

ca1'iO de direçAo ou assessoramento na AdmlnlstraÇlO

-Art. 3" s: vedada. pelo ente controlador, a IndicaçêO

para o ConselhO de Administração:

11- Sêo introduzidos no texto do ato norm81ivo 81

modlficaçOe&:e 0$ aCt'ésclmos seguintes:

-Arl 10 Este Decreto estabelece 01 çritérios para a

indicaçao dos membros de Consefhos de

Admlnl&traçlo • Fiscal de empresat. públicaS e

sociedades de economia mista na, quais o Estado de

Golãs seja o seu acionista controlador: (NR)

"Estabelece critérios para. indicaçêo de membros do

Conselho de AdmlnlstraçAo e Conselho Fiscal de

empresas estatal. ém que o Estado de G0i6s seja o

acionista controlador e dê outras providênclas," (NR)

I - a ementa passa a ter a seguinte redaç4o:

....•........•....:(NR)

Att. 10 o Decreto nO 8,801, de 10 de novembro de

2016, que estabelece critérios para a lndicaçao de membros do Conselho d.

Admlnlstraç40 de empresas e$latals em que o Estado de Golãs seja o acionista

controlador e dt outraa provldênclas. paasa B vigorar com as altemçOea abaIxO

especificadas:



la!ESTADO DE GOIÁS
.' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

-

Goiânia, 09 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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